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(ONIRATO N 20170062 

A I'REFEI 1 L;RA MUNICIPAl. DE PARALJAPEBASSECRIiTAKIA MUNICIPAl. DL 

SERVIÇOS URBANOS. neste ato denominada (ONTRAIANTE, com sede no MORRO DOS 
 QUADRA ESPECIAL.. SN. inscrita no ("NI'J (MF) ,oh o n" 22.980.99910001-I5. 

represcniada pelo Sr. 1 .l)MAI( (itt 1 LIMA. Seçídario NliuiicipaI dc Serviço» Urbanos. 1xi,Iador 

do (19 

 
n, 28 1 .102.662-91. e de outro lado a íinna AIRI.S ARQI Ii LIVRA 1 I.NGINIIAI(IA 

RI( A 1 IDA. n'cr'ta ii. ,  (\I'J \Il 	oh o ir O3.272.5S000I-5l. ccaIlccid.t à RI A (IA 

DE,  ABRIL VII 1 l•\ \I \R \RA 1arah.i-PA,(EI' 68500-040. doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA. neste ato representada pelo Sr. l!WIFRAN ARRAIS DA SILVA. 
re,.i.!entc im RI (1\(0 D \RRII.. N 1.194. N`1.11 IA NIARAItA. \Iarahi-PA. (II' ÔSSOI)-
010. 1''í1idoi tio (1'! () 1 .ClS 61-2 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
lém entre 'i juslo e aençado. e celebram o prc.cntc contrato, de conformidade com o PREGÃO 
I'Rl-SENCIAI. N°9/2016-O4SEMURIIea proposcaaprescniada pela CONIRAIADA. sujeitando-
se CONE RAI AN, TE e (ONIRA1AI)A âs normas disciplinares da Lei N 8.6661'U e alterações 
Posteriores. e da ci oi p1 nico ir Iii í id pai o 009/20 16. mediante as Cláusulas que se seguem: 

cLÁu.sII.A PRISIEIRA - 1)0 OBJETO 

1. .0 presente contrato tem como objeto a contratação de cniptsa especializada para execução de 
scniços de natureza contínua, incluindo Ibnwciíncnto de materiais e mão de ohm. para 

manutenção e insialaçào & componentes dos pontos de iluminação pública do Município de 

Parauapcbas. listado do Pari. 

LII. Este conIraTo vincula-se ao Edital de PREGÃO PRISENCIAI. N °  92016-

04SLMI:Rl4. seus anno à roposta comercial apresentada pela CONTRAtADA para o referido 

processo 1 e ilatorio. 

('IAIStl.A SEGINIM - DO VALOR 

21. O aIor dcsle contrato, é RS 219871.00 (duzentos e dezenove mil. oitocentos e setenta e uni 

leais). 

2.1.1. Os serviços ora contratados compreendem as cspcciflcaçôes e valores abaixo 

relacionados: 

N 	. 	 - 

(ri; 	 1 	?Q VI 	ijsx..O 	r)hIca 
•OTfl 	 M?k sc. 

•••I•• .SA7%. '• I<t.'cMço _4 3s• tais •Ii 	P_.t.. . •i.j 

ittIS% tA ,'Sfl.) flp 	>1 Ct&tfl 	flt tan.$.fl. a:. 	 . . 	 . 

1O 1 

21.2. Os serviços serão executados nos seguintes locais: Bairro Cidade Jardim. Nova Carijás. Dos 
M,n&ios, e nias: Marabá. Sol Pcente. Rio de Janeiro. Rua A. ló, Santa Catarina. Rua lO. II. Vinicius de 
Moraes. (ioia. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 1)05 SERVIÇOS 

3.1 . ( ) pra/o pari ii ic o do cn iço 'era dc5 qu iii 'ci ti ia' or h' .; ipos rccchit,ictili' da 

ordem dc cfl iço cx r da pela C( )N r RA 1 .\ N II'. e o de coiw lii siov

eBAS11PA 

  

pela (1 )N'l 'It,\ IA AP  A. se inferior   ao mamou,  xiliIo dcli n id no ctp.it testaa uxti la. 
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3.2. Qualquer sen iço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 
pleiamcfflc colnunica.Jo à Iiscaliiaçâo da CON'ERAlANTI: 

3.3 - Os prazos de atei,.] intento ás Solicitações de execuções 
de seniços nos pontos 

obedecerão ao descrito no Tenno de Rclèréncia. Anexo La. conforme abaixo, e sctão cohilados 
após a solicitação: 

3.3.1 - 24 (vinte e quatro) botas a parlir cio recebimento do protocolo para executar os 
"Sen iço,, de Rotina", com o lançamento no sislenia iii Ibnnati,ado podendo ainda a Secretaria 
Municipal de Sen iços Urbanos  -Si - M ( R II solicitar atendimento em 12 (do/e) horas em alú 1 0% 
de, por cciiio, dos protocolos receidos diariamente dístiiieuinda.se destes pra/os o' casos de 
Pronio Atendimento; 

3.3.2.05 (cinco) dias corridos pan remiw.io de unidade a partir da solicitaçs%: 
3.3.3-06 (seis) dias çonidos para  stlprcssào de unidades, a partir da solicitaçào; 
3.3.4 

- 05 (cinco) dias corridos pan "Sen iços Corretivo" podendo ser anipliado a critério 
da Secretaria %Itinicipal de Seniços Urbapios - SL%lt R13;

33.5 - 05 (cinco) dias corridos para a reunida de materiais soi guarda de terceiros, a partir da solicitação: 

3.3.6 - ID (dei.) dias para apresentar resposizl por escrito, de conuInicaçjo escrila (I 	oficio, 
correio eletrônico, etc.) encaminhada pela Secrciaria Municipal de Serviços L rbanos; 

3.3.7 - 07 (sete) dias para colnhlnicjçàt, das situações pre isas no iten, "Situaçc'cs a sertun 
(orrigida ou ('ouiunieadac do lermo de Referencia - Anexo La deste Edital: 

3. 3.8 . Os .Scr, iços de Pronto Aiendiiiicni., conlbrmc o definido no presente lenflo, de 
crh, ser executados de i mcd ialo. no molnenti, do rvcehimvn ti, do aviso da ocorràicia: 

319 - Par;, os sen iços de RcinotJeI;iço e clicieni i/açào e Ampliação, os pmlos dc 
execução serão  definidos e indicados pela Secretaria %tiuiicipal  de Serviços  Urb.inos - SEML 118 emissão das orxlens de sen iço. 

3.4. A Seerciarja Municipal de Seniços Urbanos - Sl%fURU terá alô lo (de/) dias úteis, coniado,, 
a partir da data de apresentação da medição pela ('UNI RÃ lADA, para a rekrida aproaçào, 

pra/o mnui,m, k 2ara,ilia dos scn - iço de ei cr de (' mw'r 111,111 	 1 ermo de Ucel',ilçlIt lh'iii,mtj, 	wz cniilidi, por (oIlIJ. 	esif:i 	.uittritfitle c:IIJ'Icpite. 

('LÀI 7 SII.A QUARTA - 1)0 AMI'AR() LEGAl. 

II A lavraiurj do prescnt Contraio decora' tia iealiniçào til) 
'(CL'iL) n 	I 1 16M4sI\flJR13 

'cal indo com fundamento na Lei n 10.52u.  de 1 7 de jii 1 tio de 2002, na lei ir' &6663, suas 
IIteraçCcs posteriores e nas demais normas 'igentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

SI. A eXeCUÇãO do Contrato. bem como os casos nele omissos, regular-se_Ao pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público. apIicando-s.lheç supictivamemite, os princípios da 
'I'eoria Geral dos Contratos e as disposiçs de direito privado, na forma do aflige 54 da Lei n.' S.66693, combinado com o inciso XII. do ari, 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÍNCIA E DA EFICÁCIA 

e 
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6.1. () prato de vigüllcia deste Contrato será de 06 ( seis ) meses, e terá inicio em (IX de 
Fevereiro de 2017 extinguindo-se em 07 de AgostO de 2017, com validade a partir de sua 

assinatura e eficácia legal após a Publicação do seu extrato na Imprensa ()ticial. no praici 

de 20 (vinte) aias consecutivOS, contados de sua assinatura. podendo ser prorrogado através 

de Feniio Àditi'o. desde que de' idamenle iustifcado. nos moldes do ali .57. inciso II. da 

Lei iC 8.666093. 

CLÂtStIA SÉTIMA - 1)0% ENCARGOS 1)0 

7.1. Caberá à %E('REIARI Mt NIflI'.%I. 1)1: S1:I4VIÇOS 1 RBANOS: 

7.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste Contrato. 
7.1.2. Rejeitar. no todo ou em pane. os itcns entregues em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pela contratada. 
7.1.3. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por interméf io de fiscal 

especialmente designado. de acordo com a l.ci n°8.666'93 e alterações posteriores 
7.1.5. %otiflcar. por escrito, a contratada. as ocoynncias de eventuais imperfeições no curso 

da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção. com 
 total ónus à contratada. 

7.1.6. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis 

que regem a matëfla. 
7.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto 

ou rcsponsà'el técnico da contratada. 
7.1.8. Receber e conferir a entrega dos produtos objeto deste contrato, consoante às 

disposições previamente estabelecidas no correspondente processo licitatório. 
7,1.9, Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 
7.1.10. Não permitir que terceiros forneçam os produtos objeto deste contrato. 

7.1.11. Atestar as faturas e notas fiscais correspondentes á
s  entregas dos produtos. por 

intermédio da autoridade competente ou por servidor designado para esta finalidade, efetuando os 

pagamentos nas condições pactuadas. 
7.1.12. Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com relação aos encargos 

fiscais, sociais e trabalhistas instituidos por lei. 
7.113. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de 

acordo com todo o Edital, com a' cláii'ula' 
ontraIlIai e çua proposta a ser apresentada no 

processo licitatório. 

CLALStIt OITAVA - 1)0% IM'Mu;os I).% CONTRATADA 

8.1 Caberá à ('ONl'RATADA, além do'. euc ros prc 'tos uo Edita[ e anexos tio PREGÃO 

PRESENCIAL N° 9/20l6o4SEN1LRI3 

8.1.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas. sem qualquer ônus a PNIP; 
diretamente à 

8.1.2. Responsabilizar -se pelos danos causados 	
Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo; 
8.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da ex uflo do contrato: 
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8.1 .4. Será dei vire ira responsabilidade da contratada lodosos seguros. inclusive a terceiros. 
E ainda da responsabilidade exclusiva da contratada, o ressarcimento eventual de todos os danos 
materiais ou pessoais causados a terceiros: 

8.1.5. Responsabilizar-se pela perfeita condições dos equipamentos entregues, dentro dos 
padrões de qualidade. segurança. resiskncia. durabilidade e funcionalidade exigidos no TERMO 
DE REFERENCIA - Anexo lado Edital; 

8.1.6. Será vedada à contratada ceder ao todo ou cm parte atividades a outra empreiteira 
sem estar expressamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas. Qualquer cessão ou 
sub-empreitada, feita sem autorização da Prefeitura Municipal de Parauapebas será nula sem 
qualquer efeito: 

8.1.7. Adequar-se a todas as exigéncias ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do meio ambiente, além de obedecer às Normas Regulamentadoras para 
cada equipamentos ser instalado, e atividade a ser desenvolvida: 

8.1.8. Comunicar à Fiscalização do Contratante, de imediato, qualquer oconéncia 
anormalidade existentes. 

81.9. Todos os liPis (equipamento de proteção individual) e EPCs (equipamento de 
proteção coletiva) serão de inteira responsabilidade da contratada. assim corno os gastos com os 
Funcionários. 

8.1.10. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade como porte dos serviços objeto 
deste contrato. 

3.1.11. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, seguindo Fielmente o previsto neste contrato e no Edital (principalmente ao que se 
solicita no Projeto Básico com relação aos prazos para cada serviço, e normas Regulanientadoras a 
serem seguidas para cada item descrito), e Projetos Executivos, 

8.1.12. Substituir. em até 05 (cinco) dias corridos a partir da comunicação. o equipamento 
que não atenda às Especificações Técnicas do Termo de Referência, ou que não atenda ás 
exigéncias dos serviços, limpar e remover dos locais dos serviços, todo e qualquer entulho ou 
fragmento dos materiais que forem utilizados nos, serviços. 

8.113. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu 
objeto deverão ser pagos regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva. 

8.1.14. Todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços 
serão de inteira responsabilidade da CON"[RAFADA, incluindo combustível. 

8.115. Identificar / sinalizar da os locais de execução dos serviços com os dados 
necessários e na fonna da legislação pertinente. 

3.1.16. Executar fielmente os serviços, compreendendo. inclusive, o fornecimento de mão-
de-obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 
constante do Termo de Referência desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no 
inicio dos serviços, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente contrato. 

8.1.17. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir. as suas expensas. no total ou 
em parte. o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incoreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

8.1.18. Providenciar o registro das oconncias e serviços prestado Cru sisen1a. para as 
conhecimento e providência da fiscalização da CON' IRA 'l'  AN, TE e do Responsável Técnico pela 
execução do objeto. no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados. 
como estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

3.1.19. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias de 
serviços públicos, para as respectivas aprovações de projetos. quarldo for ocaso. Ressalta-se, ainda, 
que caberá à CONI'RA'I'ADA. todo o ônus e/ou providencia cabiveis para remanejamento de 

instalações junto à locação da obra. 

— 
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8.1.20. Manter-se durante roda a execução do contraio. em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pata a 

presente contratação. 
8.1.21. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 

determinados no Edital e neste contrato, como também de acordo com o cronograma Físico- 
Financeiro apresentado na proposta. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do pra/o, a 

CONTRATADA ficará sujeita às multas estabelecidas neste contrato. 
8.1.22. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 

identificação por meio de crachá. 
8.1.23. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRAtANTE aos locais onde se 

realizarão os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
8.1.24. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 

CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
8.1.25. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 

tenha condições de uso satisfatório. 
8.1.26. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, ás suas expensas, não 

aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações 

t&nicas constantes no Ieniio de Referência. 

8.1.27. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 

ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
8.1.28. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 

segurança - igenteS. 
8.1.29. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE. 

causados por seus funcionários cm virtude da execução dos serviços. 

8.1.30. Executar limpeza geral. ao  final da execução dos serviços, devendo os locais serem 

entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 
8.1.31. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA. em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
8.1.32. Proceder à substituição. cm até 05 (cinco) dias corridos a partir da comunicação. de 

materiais. ferramentas 0(1 equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como 

inadequados para a execução dos serviços, exceto nos casos de Serviços de Pronto Atendimento. 
onde a substituição ou o atendimento solicitado deve ser feito imediatamente. 

8.1.33. A CONTRATADA deverá oferecer serviço de pronto Atendimento, para 
atendimento cm situações de perigo pessoal ou material durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia. 

7 (sete) dias por semana. ininten'uptamcnte. Esta deve ser munida de 3 (trõs) canais de 
comunicação exclusivos (telefone fixo, telefone celular, e e-mail), não podendo ser utilizado para 

outro fim, senão ode recebimento das solicitações de Pronto Atendimento. 
8.1.34. Entregar o local objeto do contraio sem instalações provisórias e livres de entulhos 

ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 
CONTRA IADA deve comunicar, por escrito, á fiscalização da CONTRATANTE. a conclusão dos 
serviços, para que a mesma proceda â vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. 'ledas 

as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 
8.1.35. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações. a danifuc 
8.1.36. Responder. em relação aos seus empregados, 	todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto deste contrato, tais corno: 

a) Salários; 
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b) Seguros de acidente; 

e) Taxas. impostos e contribuições; 

d) Indeni,açtSes: 
C) Vales-refeição: 

f) Vales-transporte: e 

g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

8.1.37, Responder. integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRA IANIE 
ou a leiteiros em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

8.1.38. Empregar. na  execução dos scn'iços. apenas materiais de primeira qualidade e que 

obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 

CON TRATAN1 E. 
8.1.39. Prestar manutenção dos serviços. durante o penedo de garantia de 06 (seis) meses. 

e deverá ser da seguinte forma: 
8.1.39. 1. Iniciar o atendimento conforme os prazos descritos neste contrato e no 

[ermo de Referência - Anexo ao Edital n" 912016-04SEMURB. contados da comunicação oficial 

do (s) defeito (s) pela CONTRA I'AN'FE. 
8.1.39.2. Concluir os serviços de manutenção/ instalação nos prazos determinados 

pela CONTRATANTE. 
8.1.39.3. Caso o atendimento do chamado dou à conclusão dos serviços de 

manutenção não seja realizado dentro do prazo. a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

previstas neste instrumento contratual. 

8.1.40. Não transferir, sob nenhum pretexto. a responsabilidade dos serviços  contratados. 
materiais e equipamentos utilizados para outras entidades, sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer 

outros. 
8.1.41. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso 

de falhas, trios. discrepáncias ou omissões, bem, ainda. transgressões ás Normas Técnicas. 
regulamentos ou posturas. de forma a e% itar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

8.1.42. Providenciar, por conta própria. toda a sinalização necessária à execução dos 

serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 
8.1.43. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de rtfonna e 

adequação. 
8.1.44. Identificar 1 sinalizar da os locais de execução dos serviços com os dados 

necessários e na forma da legislação pertinente. 
8.1.45. Comunicar à CONtRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
8,1.46. Responsabilizar-se pela construçAo. operação. manutenção e segurança dos locais 

dos seniços. vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incéndio. bem 
como de construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especiíicaçôcs Técnicas 

constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAl N 912016.O4SE%IURB. 
8.1.47. Responsabilizar-se pelas despesas  decomentes da rejeição de equipamentos, 

materiais e serviços pela CONTRAtANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 
8.1.48. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 

contratados. bem como por ensaios, testes ou provas necessários. inclusive os mal executados. 
8.1.49. Providenciar, às suas expensas.  atestado de similaridade de desempenho dos 

materiais apresentados. junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso 

de similar ao descrito nas Especiflcaçôes Técnicas con)itártics do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 9120l6-O4SEMURII: semptt que a lisca 'aØ da CONTRATAN'l't. julgar 

necessário. 
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8.1.50. Submeterá aproação da Comissão fiscalizadora da CONIRA [ANTE, o(s) nome 
(s) e o(s) dado (s) dcrnonstniho (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que. 
porventura, venha a substituir o originalmente indicado. 

8.1.51 Gar.uitir, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, Iodos os serviços executado, 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme Tenno de 
Refet*ncia do Prcgào Presencial n° 9'2o I 6-04.SLNIURI3. 

8.152. Caberá, ainda, à CONTRATADA. como pane de suas obrigações: 

8.1.52.1. Efetuar após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no 
Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CRIEA. em cumprimento ao disposto 
na Lei N° 6.496. de 07.12.77. 

8.1.52.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às "ias ou logradouros públicos. 
8.1.52.3. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local 

de execução dos serviços: e 
8.1.52.4. Cumprir cada unia das normas regulamentadoras sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho. 

8.1.52.5. Efetuar os reparos requeridos nos casos de Pronto Atendimento, e 
providenciar o Boletim de Ocorrência Policial, no pra,o máximo de 5 (cinco) dias, quando 
constatada situação de vandalismo, acidente, furto ou outros danos causados por terceiros à rede de 
Iluminação Pública. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRI(; tçÔi:s SOCIAIS. CONIERCI,us E FISCAIS 

9.l. À CON[RMADA caberá, ainda: 

9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos pre' idenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-lo) na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatiçio com a CONtRATANTE. 

9.1.2. Assumir, lambem, a responsabilidade por todas as providências e obrigaç&es 
estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando. em ocorrência da espécie, 
forem 'ítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ('ti 
em conexão com eles, ainda que acontecido cm dependência da CONTRAI ANIL. 

9.13. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
Continência 

9.1.4. Efetuar o Cadastro Especifico do INSS-CEI, caso se aplique, nos termos da Instrução 
Normativa RFL3 N°97112009. e 

9.1.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

9.2. A inadimplénçia da CONTRAtADA, com referëncia aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade  por seu pagamento á CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia exprcsamnc;lte a qualquer 
vínculo de solidariedade, ati'a ou pi'.sia, com a CONTRA lAN 11 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

10.1. Deverá a CONTRAI Al)A obsenar, também, o seguinte: 

10.1.1. É cxprcssanlcnlc proibida a conlrataçSo dedo pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 
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10.1.2. É expressamente proibida. tamboril. a veiculação de publicidade acerca deste 

contrato, salvo se houver prévia autorização da CONtRATANTE: e 
lO. 1 .3 - A empresa coiii ratada coni prouiiete-sea tihsi tu ir a suhcontratada. no pra/o máx i fio 

de 30 (trinla) dias. na  hipõtesc dc etinço da subeontnitação. mantendo o percentual originalmente 

subconiratado até a sua eecuçâo tola]. notificando a contratante, sob pena de rescisão, scm 

prejui/o das sanções cabíveis. 
10. 1.4 - Demonstrada a inviabilidade de nova siubcontrataçào. nos termos do item anterior, a 

Administração Pública N4crá transferir a parcela subeontratada à empresa contratada. dcMk que 

sua exccuçâojâ tenha sido iniciada. 
10. 1.5 - Os empenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microcmprcsas e 

empresas de pequeno porte subcorilmiadav, desde que haja viabilidade no sistema contábil desta 

Administração 
10.1.6 - A rv ,niat idade pela qualidade tec o iça dos serviços subcontratados e da 

contratada, que tem o de ci Ac  ci coe i,r. iiscalin,r e orientar a cecução por parte da 

subconl ratada. sem prei ti' dt 	c I, 1 	dc' ci de 'cai ,.tç,io da Adin i n isiração contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA pRI\lilR; - DA RFSI'ONSABILII)ADE TÉCNICA PELA 

xI:cuÇÃo 1)05 SERVIÇOS 

11.1. Caberá à CON FRATADA proidcnciar. junto ao CREA'PA. a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com 

a legislação vigente. 

11.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e. prefercncialnicnte. dc'crá ser o indicado na fase de habilitação do certame 

licitak'riodo PRE(iA() PR[ SI \(IAI N O 2016OlSl:M1.RIL 

CLÁUSULA DÉCIMA sE(;( NI)A - 1)0 A('OMPANIIAMENT() E. DA FISCALIZAÇÃO  

111. Durante o pcnc4o de iiicia deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada por Comissão da CONIRATANF E, para tanto instituída, permiiida a contratação de 
terceiros para assisti-la e subsidiá-la de iníorinaçt'ics pertinentes a essa atribuição. devendo: 

12.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto neste contrato 

e no Termo de Referência - Anexo I.a e 
12.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos temos deste 

contrato, para efeito de pagamento. 

12.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da 
CONTRATANTE ou outro servidor devidamente autorizado poderá. ainda, sustar qualquer 
trabalho que esteja sendo executado cm desacordo com o especificado. sempre que essa medida se 

tomar necessária. 

12.3. À CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 
CONTRATANTE. durante o período de vigência deste contrato, para rcprcscnlá-la sempre que for 

necessário. 

12.4. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços, durante a sua execução. 01 (um) 

engenheiro Eletricista inscrito no CRI A e aceito"` C( TRATANtE, na ausência do 
responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sen rc que for necessário. 
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2.5. O representante da CONFRAIANFE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados. determinando o que for necessário á 
regularização das falias ou defeitos obsenados. 

12.6. As decisões e providéncias que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

12.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE o" 
terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita flscalizaço, a qualquer hora. ciii 
toda a área abrangida pelos serviços. A ('ONFRATANTE exercerá a fiscalização por meio de 
comissão fiscalizadora instituída para este tini, bem como auxiliares que se fizerem necessários, 
devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda. contratar empresa 
especializada, para auxiliar nesta atividade. 

12.8. A fiscalização da CONTRATANtE solucionará todos os iinpascs quanto à substituição ou 
não de peças ou materiais, no todo ou cm pane irrecuperáveis. ficando a seu cargo os critérios para 
tal. Qualquer alteração feita no sistema de iluminação pública do Município, após aprovação da 
CONTRATANTE, deverá ser registrada no Sistema informatizado de manutenção. 

12.9. A CONTRA FADA facilitará o acesso da fiscalização  da CONTRATANTE a todas as 
dependências. Antes de iniciar qualquer serviço. a CONTRATADA pedirá anuência expressa da 
fiscalização da CONTRATANTE. 

12.10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

12.10.1. Exigir  cumprimento de todos os itens e subitens do Termo de Referência. 
12.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 

diferente ao especificado no Anexo la Deste Edital, estipulando prazo para a sua retirada e 
refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

12.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da 
CONTRA lADA. 

12.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os 
materiais recebidos, antes de suas aplicaçôcs. decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

12.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste contrato, nas 
legislações e normas vigentes. no Termo de Referencia - Anexo I.a deste Edital. 

12.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadon da CONTRATANTE o dever de: 

12,14,1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de 
Rcfeiincia e deste contrato. 

12.14,2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a cscolha 
tomada. 

CLÂLSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CO. )IÇÕES ni: EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO IX) oBJETo 
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13.1. O inicio e o prazo de execução dos serviços deverao ocorrer conforme definido nas Cláusulas 
Anteriores deste contrato. 

13.2. O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.66693. 
dispostos no inciso 1. artigo 73: 

13.2.1. Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas panes cm até IS (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado. 
23.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. 

mediante termo circunstanciado. assinado pelas panes, após o decurso do prazo de ohscnaço. ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos tcnnos contratuais. observado o disposto iit ali. 

69 da lei 8.66693. 

13.3. Os seniços a screnl executados preveent obetijência M Normas Técnicas da ABNT e áv 
normas dos fabricantes tios materiais e equipamentos. como também às especificações 
contidas no Termo cli Iteferëncia- Anexo ã Pregão Presencial n o  9/2016-04SF.MU KB 

1IA, A 	de todos o'. sei' iço ohcdeccra riuorosamcnte ás indic;içCes eonIantcs dos 

Projetos Ewctitio. 

13.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteçâo dos empregados e de terceiros, durante a 
execução dos serviços, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regulamentadoras quanto á engenharia de segurnnça e medicina do trabalho. 

13.6. Em especial. os serviços objeto do presente contrato devero ser executados levando-se em 
conta o estipulado na NR-7 e NR-18. com  vistas á saúde, segurança e integridade lisica do 
trabalhador. A CONTRAIADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os 
equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva (EPC's) necessários á sua segurança no 
trabalho, conforme consta no Edital e Anexos do pregão Presencial n °  9/2016-04SEMURB. sem 

que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONtRATANTE. 

3.7. A CONTRATADA deverá manter na direção dos serviços um profissional habilitado. 
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos 
os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

13.8. A administração dos serviços deverá ser realizada por 01 (um) engenheiro eletricista. 
podendo prestar serviços dc fiscalização por meici período co 1 (um) Encarregado Geral, devendo 

este prestar serviços em penado integral. 

13.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessária à execução dos serviços. 
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 

execução dos serviços. 

13.10. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas 
constantes do '[ermo de Referência disponihilindo quando cia publicação do Edital a que 
este contrato se incuta. às quais a ('ONTKATAI)A declara ter pleno cahccimento e esà t 

obrigada a cumprir fielmente. 	
/ 

(tÂtSLLA DÉCIMA QIARIA - DA .ATESTAÇÃO 	 R% (TESTAÇÃO DOS SF  
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14.1.A atestaçSo das notas fiscais/fatunis referente às etapas dos serviços executados objeto deste 
contrato caberá á autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este 

fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA DESPESA 

1 S. 1. \ ticspc%a' colil Z. eec rçai tIo' '.cn iços objeto deste contrato. mediante a cmbsão de  nota 

de empenho. csiarâo a carro da dolaçAo orçamentária Eercíck' 2017 Projeto 1.007. Classificação 

económica 3.3.90.39. Subelemento 3.390.39.43. no valor de RS 219.871.00. 

15.1.1. As despesas dos exercícios seguintes. durante a vigência do contrato serão  alocadasit 

dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS 

(PA). a cargo da CONTRATANTE. e no Plano Plurianual de Investimentos- CLÁUSULA 

DÉCIMA SEXTA 1)0 PAGAMENTO 

16.1. A adjudicatária dcverâ apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. no 

prazo ,  de até lo (dez) dias contados do adimpleniento da obrigação. 

16.1.1 -O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de 

adimplernento da obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efeiivamcntc 
prestados no periodo respectivo, segundo as Ordens de Serviços expedidas pela Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da 

ordem de serviço emitida. 

16.1 Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico- 
linanceiro) determinado pelo Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. no período máximo de 30 
(trinta) dias para cada parecia da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade 

orçamentária.  

16.3. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos reserva-se o direito de recusar o pagamento se. 
no ato da atestação. os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 

em desacordo com as espccificaçC'es apresentadas e aceitas. 

16.4. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 

Pregão. 

16.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito á alteração dos preços. ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

16.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos tre a data acima referida e a 

correspondente ao efetio adimplemento da parcela, será a se ante: 

EM - 1 x N x VP 
e 
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Onde: 

EM = Encargos moratórios: 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VI' Valor da parcela a ser paga. 

= Indice de compensação financeira 0,0001644. assim apurado: 

= (TX) '365 	" 	1 (61100)f365 	-> 1 = 0,00,01644 

TX = Percentual da taxa anual - 6%. 

166.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída cm (atum a ser 

apresentada postcriorrncnte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 1)0 CONTRATO 

17.1. O presente contrato podcrã 'cr alterado, nos casos prc' isto' no au. 65. da Lei N °  8.666 93. 

desde que haja interesse da Administração da ('ON IRA [ANTE. com  a apresentação das devidas 

jusiificativas. adequadas a csie contrai.'. 

(LÁ1StLA I)É('IMA OITAVA - 1)0) tIME NTO 0)1 SUPRESSÃO) 1)0% SERVIÇOS 

18.1- No interesse da (1 )N 1 R X 1 	II o salor inicial atualizado deste contrito poder scr 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (' mie c cinco por cento), conforme disposto no anio 

65. parágrafos 1 ° c 2 da l.ei N° 8.666(93. 

18.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 

acréscimos ou supressSes que se fl,erem neccss&ios. até o limite ora previsto, calculado sobre o 

valor contraiado. 
18.12. Nenhum acréscimo pridem exceder o limite estabelecido nesta cláusula, e 

18.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contraio. 

salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as panes. 

182. Em caso de supressão dos serviços, se a CONFRATADA jà houver adquirido os materiais e 

posto no local dos trabalhos. estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eenivalmentC decorrentes da supressão. desde que regularmente comprovados. 

cI.ÀusLL,% DÉCIMA NONA- DAS PF.NAI.Il)AI)FS 

19,1. Pela incxccuçào total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado. 
a CONTRA IANTE. garantida a prévia e ampla defesa. poderá aplicar à CONTRATADA, segundo 

a extensão da falta ensejada. as seguintes sançc'., observado o disposto nos §§ 2°c 
30  do artigo 87 

da Lei N°8.666/93: 

19.1.1. Advertência, que será aplicada por mcio de notificação via oficio, mediante conira-

recibo do preposto ou responsável técnico 
da 

 C" TAI):\. estabelecendo-se o pra!" de 05 

(cinco) dias úteis para SC apresente justiflcativas 1,1 o atraso, que só serão aceitas mediante 

análise da CONTRATANTE. 

9.1.2. Multa. 	 - 
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19.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a CONTRA ANTE. por prazo não superiora 02 (dois) anos. 
19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. A aplicação de multa estabelecida na condição 19.1.2. desta cláusula ocorrerá da seguinte 

maneira: 
19.2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não foi 

apresentado pela CONTRATADA, no momenlo das medições. os comprovantes de pagamento de 
recolhimento do INSS e FGTS, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

19.2.2. Será aplicada multa de 0.03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução dos serviços. incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em 
dobro a partir do 10° (décimo) dia de atraso até o 30' (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipólese de 
rescisão as penalidades previstas nas referidas condições 191.2 e 19.1.3 desta cláusula, sem 

prejuizo da aplicação das demais cominações legais. 

19.2.3. Será aplicada nnilla de 0% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato. caracterizando-se quando houver reiterado 
dcscumprimcnto de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 

cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias. estabelecido no 

subitem 19.2.2 supracitado. 

19.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 

principio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de lO (dez) 

dias, após o recebimento da 

notificação, na forma definida pela legislação, em favor da CONTRAIANIE. ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento. mediante a apresentação da cópia do recibo 

do depósito efetuado. 

19,4. 	Decorrido o prazo de lO (de') dias para recolhimento da multa. o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por ntfração. inclusive referente ao ns da 
quitação/consolidação do dëbito. limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 

data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobradojudicialnlente. 
19,4.1. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da 

divida, a CONTRATAN'F,poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
19.42. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 

CONE RATADA responderá pela sua diferença. podendo esta ser cobradajudicialnlente. 
19,4.3. As multas não têm caráter indcnizatório c seu pagamento não eximirá a 

CONTRA 'I'ADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infraç&s 
cometidasjunto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

19,5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita. ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CON'IRATANTE e. no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.' 8.66693. 

19.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior. devidamentejustificados e aceitos 
pela CONTRATANTE, em relação a uni dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

CIÁL'stI.A vIGtSl\IÀ - DA INEXECUÇÃo OU'SCISÃO 1)0 CONTRATO 

r 

Anis 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO tI, PARAVAPEBAS/PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 FF5 1b3 ' 

•;' 	..,c 	
1) 

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei no 8.66693. 

202. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

20.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casas enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a 

antecedéncia mínima de 30 (trinta) dias, ou 
20.32. Amigável, por acordo entre as panes. reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. ou 
20.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

20.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA. de 

acordo com o artigo 78. incisos XIV a XVI da Lei N" 8.666(93: 

204.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra. ou ainda por rcpctidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. 

assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
20.4.2.0 atraso superior 390 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes de obras. serviços ou lbniecimcnto. ou parcelas destes, já recebidos ou executados. 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à 
CONTRAI'ADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 
20.4.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para 

execuçào de obra, serviço ou Ibrnccimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto. 
20.5.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do aflige 78, sem que 

haja culpa da CONTRATADA. será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

20.5.4.1. Devolução dc garantia. 
20.5.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a datada rescisão. 

205.4.3. Pagamento do custo da dcsniobili/aÇào. 

20.6. A rescisão adminisIrttna 1,11 
amigável será precedida dc autorização escrita e fundamentada 

da autoridade compctcIUC da (()\ 1 RAIAN rE. 

CLÀ(1SL.'LA vI(;ÉSISIA I'ItIstI:IItA - DAS ('ONSII)ERAÇÕFS ESPECÍFICAS 

21.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N°  9120I6.04SENIURB e deste nstrumcntO contratual, serão resolvidas 

pela CONTRATANTE. 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS SIN. BEIRA RIO II, PAMUAPEBAS/PA 	
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21.2. Todos os trabalhos devcrào ser executados por mão-de-obra qualificada. devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT. correspondentes a cada material e 

serviço constante das Especificações. 

21.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações. nào sc admitindo nioditicaçôcs eoi a prévia consulta e concordância da 

CONTRATANTE. 

(tAUStI.A vI(;ÉSIMA SF(;(NOA - l).% PtBIjUAÇttO 

pnh 1 iCZIÇO rcstim ida dc.l c i il'tru iiienlo na Imprensa Oficial. quc õ co,id içào ind i pcn icl 

para çua cli cac ia. scrã pro idcnc iada 1W Ia ( ()'x  1 RA lAN 1 E até o quinto dia iii ii do filés egii i ole 

ao de sua assiflaliIrZl. para txorwr no pra/o de inle dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - 1)0 FORO 

23.1. As questões decorrentes da execuçào deste lnstnmteIltO. que não possam ser dirimidas 

administrativamcflte, serão processadas na Comarca do Municipio de PARAUAPEI3AS (PAI. com  

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. salvo nos casos previstos no art. 102. 

Inciso 1. alinca "d da Constituição Federal. 

23.2. E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias 

de igual 

teor e forma, para que surjam um sé efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo, 

rcirode 2017. 

'AR AU A PE RÃS 
)0 1-15 

(1 )N FRAIANIE 

rr 
AIRES ARQt;mTuRA E ENO NIJARIA ELETRICA LTDA 

CNI'J 03.271575f000l-5I 

CONTRATADA 

Tc,.temun has 

AHGtMSOU 
 

W4a P Ires Mta% 
C. P. F.: B1O,6f6.22553 	 CPF: 005.342.03140 

Anis 	 MORRO 005 VENTOS S/N, BEIRA RIO II. PAMUAPEBAS/PA 


		2017-04-12T16:28:40-0300


		2017-04-17T11:30:00-0300




